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Resolução n.º 133/2010:

Autoriza a Associação Agrícola de Santa Maria, a afectar parcialmente uma parcela

de terreno cedida pela Resolução nº. 110/94, de 25 de Agosto, a fim diferente

daquele que motivou a cedência.
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Resolução n.º 134/2010:

Autoriza a cedência de utilização, à Junta de Freguesia de Vila do Porto, freguesia e

concelho de Vila do Porto de uma parcela de terreno com 3.800 m2, para construção

de uma Casa Mortuária.

Resolução n.º 135/2010:

Ratifica a aquisição, pela “Administração dos Portos do Triângulo do Grupo

Ocidental, SA”, das quotas representativas de 49% do capital social da sociedade

“Naval Canal – Estaleiros de Construção e Reparação Naval, Lda.”, e autoriza a

“Administração dos Portos do Triângulo de do Grupo Ocidental, SA”, a alienar as

referidas quotas.

Resolução n.º 136/2010:

Autoriza um contingente adicional de cereais, em complemento ao contingente com

ajuda previsto no Programa para os Açores aprovado por Decisão da Comissão, de

4 de Abril de 2007.

Resolução n.º 137/2010:

Autoriza a abertura dos procedimentos de formação do contrato de empreitada de

obras públicas, mediante a realização de concursos públicos, com vista à execução

da “Empreitada de Construção do Centro de Processamento de Resíduos e do

Centro de Valorização Orgânica por Compostagem da Ilha do Faial.

Resolução n.º 138/2010:

Autorizar a abertura dos procedimentos de formação do contrato de empreitada de
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obras públicas, mediante a realização de concurso público, com vista à execução da

“Empreitada de Construção do Centro de Processamento de Resíduos e do Centro

de Valorização Orgânica por Compostagem da Ilha de Santa Maria.

Resolução n.º 139/2010:

Declara de interesse público a construção de infra-estruturas necessárias ao

aproveitamento dos recursos hídricos disponíveis na Ribeira Grande, freguesia de

Fajãzinha, concelho das Lajes, ilha das Flores, para a produção de energia eléctrica.

Declaração de Rectificação n.º 17/2010:

Rectifica a Resolução do Conselho do Governo n.º 123/2010, de 9 de Setembro, que

declara a utilidade pública, com carácter de urgência, da expropriação das parcelas

de terreno necessárias à execução da obra pública "Lanço 3.1 - Barreiros/Algarvia -

Aditamento 1", que integra a concessão outorgada à EUROSCUT AÇORES,

publicada no Jornal Oficial, I Série, n.º 145, de 9 de Setembro de 2010.
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 133/2010 de 13 de Setembro de 2010

Considerando que, pela Resolução n.º 110/94, de 25 de Agosto, foi autorizada a cedência, à
Associação Agrícola de Santa Maria, a título definitivo e gratuito, de 1/20 avos de um prédio
com a área total de 252,49 ares, inscrito na matriz predial rústica sob parte do artigo 3361.º e
descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila do Porto sob o n.º 00219/250686,
cedência efectuada através de auto de cessão realizado no dia 19 de Outubro de 1994;

Considerando que, de acordo com a cláusula segunda do referido auto de cessão, o fim da
cedência era o daquela Associação dotar o terreno das infraestruturas necessárias ao
desenvolvimento e dignificação da agro-pecuária na ilha de Santa Maria;

Considerando, finalmente, que a Associação Agrícola de Santa Maria, informa que no terreno
cedido será agora instalado um Centro Logístico Agro-Alimentar, projecto já aprovado em sede
do PRORURAL e com alvará de construção da Câmara Municipal de Vila do Porto,
pretendendo aquela Associação efectuar o loteamento de uma parte sobrante desse mesmo
terreno, como forma de obter capitais próprios para investir nas novas instalações.

Assim, no uso das competências que lhe são atribuídas pela alínea e) do n.º 1 do artigo 90.º
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Conselho do Governo
resolve:

1 – Autorizar, nos termos da alínea a) do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º
11/2008/A, de 19 de Maio, a afectação de parte da parcela do terreno acima identificado, a
fins diferentes dos que motivaram a cedência, por os mesmos se revelarem de interesse
público. No caso, esse interesse consiste na aplicação das verbas obtidas com o
loteamento na construção do Centro Logístico Agro-Alimentar de Santa Maria. 

2 – A Associação Agrícola de Santa Maria fica obrigada a comprovar, por meios adequados,
perante a Vice-Presidência do Governo Regional, que as verbas obtidas na venda dos lotes
são aplicadas na construção do referido Centro Logístico.

3 – A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 1 de Setembro de
2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 134/2010 de 13 de Setembro de 2010

Considerando que a Região Autónoma dos Açores é proprietária de um prédio urbano –
Centro de Saúde de Vila do Porto -, com a superfície coberta de 1.610 m2 e descoberta de
19.099 m2, freguesia e concelho de Vila do Porto, inscrito na respectiva matriz predial sob o
artigo 2314, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila do Porto sob o nº.
2011/20080619, e inscrito a favor da Região pela inscrição AP. 5374 de 2009/09/18;

Considerando que a Junta de Freguesia de Vila do Porto solicitou a cedência de uma parcela
de terreno desse prédio com a área de 3.800 m2, para nela edificar uma Casa Mortuária e
respectivo parque de estacionamento;

Considerando, finalmente, o interesse público do pedido formulado pela Junta de Freguesia
de Vila do Porto;

Assim, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, e dos n.ºs 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º
11/2008/A, de 19 de Maio, o Conselho do Governo resolve:

1 – Autorizar a cedência de utilização, à Junta de Freguesia de Vila do Porto, freguesia e
concelho de Vila do Porto, sob o regime do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2008/A, de
19 de Maio, de uma parcela de terreno com 3.800 m2, para construção de uma Casa
Mortuária, que faz parte do prédio acima mencionado;

2 – A cedência ora autorizada destina-se à construção de uma Casa Mortuária e respectivo
parque de estacionamento, revertendo para a posse da Região Autónoma dos Açores,
Centro de Saúde de Vila do Porto, se não for utilizado para aquele fim;

3 – O Centro de Saúde e a Junta de Freguesia de Vila do Porto procederão à delimitação da
parcela de terreno cuja utilização é autorizada pela presente Resolução;

4 – O auto de cessão será elaborado pela Direcção de Serviços do Património.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 1 de Setembro de
2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 135/2010 de 13 de Setembro de 2010

Na sequência da deliberação da Assembleia-Geral da Naval-Canal, Lda., a 21 de Dezembro
de 2009, a Administração dos Portos do Triângulo e Grupo Ocidental (APTO), SA, adquiriu
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através da cessão das quotas de Amaral, Feliciano & Faria, Lda. e Teófilo, S.A., duas quotas
da sociedade “Naval Canal – Estaleiros de Construção e Reparação Naval, Lda.”,
representativas de 49 % do seu capital social, em duas parcelas de 24,5%, pelo valor de mil
duzentos e vinte e cinco euros cada.

A decisão da APTO, SA deveu-se ao facto da Naval-Canal, Lda. não estar a desenvolver a
actividade nos moldes para que estava vocacionada, com prejuízo para a viabilidade
económica da empresa, tendo-se esgotado a parceria existente com a Amaral, Feliciano &
Faria, Lda. e a Teófilo, S.A.

Esta decisão da APTO, SA foi precedida de declaração da Vice-Presidência do Governo e da
Secretaria Regional da Economia, de 12 de Novembro de 2009, autorizando a APTO, S.A. a
adquirir duas quotas da sociedade “Naval Canal – Estaleiros de Construção e Reparação
Naval, Lda.”, representativas de 49 % do seu capital social.

Bem como de emissão de autorização da Assembleia-Geral da Portos dos Açores, SGPS,
S.A., com data de 15 de Novembro de 2009, nos termos do artigo 24.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2003/A de 27 de Junho.

Contudo, a participação das empresas públicas regionais, na constituição de sociedades e na
aquisição ou alienação de partes de capital, também, está sujeita a autorização, a obter
mediante resolução do Governo Regional, nos termos do artigo 46.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 7/2008/A, de 24 de Março.

Considerando, a necessidade de promover as diligências necessárias à prestação da
autorização do Governo, que ratifique aquela aquisição da participação social da APTO, SA na
Naval Canal, Lda.

Considerando que a autorização, deve, por imperativo legal, ser precedida de um estudo
demonstrativo do interesse e viabilidade da operação, estudo esse que se encontra realizado e
que aponta para o interesse e viabilidade da operação.

Considerando a necessidade de voltar a atrair investimento, uma vez que a vocação natural
de gestão do estaleiro não é pública, pretendendo-se trazer recursos financeiros e know-how
privados, que permitam não só garantir a manutenção da infra-estrutura existente, como
promover os Estaleiros, mediante a realização de investimento, o alargamento dos serviços
prestados e criação de emprego.

Considerando que uma nova operação de alienação exige, igualmente, um estudo que aponte
para o interesse e viabilidade da alienação daquela participação social e que esse requisito
prévio está concluído.

Assim, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelas alíneas d) e h) do n.º 1 do artigo 90.º
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e ao abrigo do disposto no
artigo 46.º do Decreto legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de Março, o Conselho do
Governo resolve:
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1 - Ratificar expressamente o negócio jurídico de aquisição, pela “Administração dos Portos
do Triângulo e do Grupo Ocidental, SA”, das quotas representativas de 49% do capital
social da sociedade “Naval Canal – Estaleiros de Construção e Reparação Naval, Lda.”,
através da cessão das quotas em duas parcelas de 24,5%, de Amaral, Feliciano & Faria,
Lda. e Teófilo, S.A., realizado no dia 21 de Dezembro de 2009, pelo valor nominal de €1
225,00 (mil duzentos e vinte e cinco euros) cada.

2 - Autorizar a “Administração dos Portos do Triângulo de do Grupo Ocidental, SA”, a
alienar 49% do capital social da sociedade “Naval Canal – Estaleiros de Construção e
Reparação Naval, Lda.”, em duas quotas de 24,5 %, no valor nominal de € 6.125,00 (seis
mil cento e vinte e cinco euros) cada, aos Estaleiros Navais de Peniche. S.A.

3 - A presente Resolução produz efeitos à data da sua aprovação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 1 de Setembro de
2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 136/2010 de 13 de Setembro de 2010

O Regulamento (CE) n.º 247/2006, do Conselho, de 30 de Janeiro de 2006, que estabelece
medidas específicas no domínio agrícola a favor das Regiões Ultraperiféricas da União
Europeia, criou um Regime Específico de Abastecimento em relação a alguns produtos
agrícolas enumerados no anexo I do Tratado, essenciais para o consumo humano ou para o
fabrico de outros produtos.

Nos termos do artigo 24.º do citado Regulamento, foi elaborado um projecto de programa
global, que inclui um plano de previsões de abastecimento da Região, com indicação dos
produtos, quantidades e o respectivo envelope financeiro, o qual foi aprovado por Decisão da
Comissão, de 4 de Abril de 2007.

Acontece, porém, que nos últimos anos verificou-se um acréscimo significativo dos preços
dos cereais no mercado internacional em resultado do aumento estrutural da procura mundial
associado ao aumento de nível de vida nos países emergentes, bem como ao desenvolvimento
da produção de biocombustíveis.

O Programa de abastecimento aprovado por Decisão da Comissão, em 4 de Abril de 2007, e
respectivo envelope financeiro, torna-se, deste modo, insuficiente para satisfazer as
necessidades de consumo das indústrias regionais, tendo em conta os valores históricos.

Importa, por isso, criar um mecanismo de compensação em complemento ao supracitado
programa a fim de manter a sustentabilidade e competitividade das indústrias transformadoras
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locais e evitar a repercussão dos custos ao nível da alimentação animal e dos preços dos
produtos no mercado de consumo, em particular.

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas d) e e) do n.º1 do artigo 90.º do Estatuto
Politico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Concelho do Governo resolve:

1. É autorizado um contingente adicional de cereais, em complemento ao contingente com
ajuda previsto no Programa para os Açores aprovado por Decisão da Comissão, de 4 de
Abril de 2007, nos seguintes termos:

NC Produtos Contingente
(Ton.)

Ajuda
unitária

10019099

10019099

1002

10030090

110710

10070000

10089010

10059000

12060099

12010090

10011000

230230

230240

Trigo mole panificável

Trigo mole forrageiro

Centeio

Cevada

Malte

Sorgo

Triticale

Milho

Sementes Girassol

Sementes Soja

Trigo Duro

Sêmeas de Trigo

Sêmeas de outros
cereais

46.250 44,00€

2. O contingente será distribuído pelos operadores inscritos no registo a que se refere a
Portaria nº 1/2007, de 4 de Janeiro, com base num sistema de quota individual, desde que a
soma das quantidades complementares declaradas pelos referidos operadores resulte num
valor superior ao contingente adicional fixado na presente resolução.

3. Sempre que as quantidades suplementares declaradas por operador, ao abrigo da
supracitada portaria, sejam inferiores a 1.000 toneladas, estas serão satisfeitas
integralmente.

4. O sistema de quotas será determinado, em valor percentual, tendo por referência as
quantidades executadas por cada operador em relação à totalidade dos abastecimentos nos
três anos imediatamente anteriores.

5. Para efeitos do pagamento da ajuda, os operadores registados ao abrigo da Portaria nº
1/2007, de 4 de Janeiro, deverão apresentar na Direcção Regional de Apoio ao
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Investimento e à Competitividade no prazo máximo de 30 dias úteis contados da data da
publicação da presente resolução para os embarques efectuados até essa data, e 30 dias
úteis contados a partir do primeiro dia de descarga e, salvo casos excepcionais, nunca
depois de 31 de Dezembro de 2010 para os embarques efectuados após a publicação da
resolução, os originais da seguinte documentação:

a) Certificado de Importação, quando aplicável;

b) Factura de compra;

c) Recibo e cópia da transferência bancária comprovativos do pagamento efectuado,
quando solicitados;

d) Conhecimento marítimo;

e) Certificado de origem, quando aplicável;

f) T2L, quando aplicável;

g) Pedido de Imputação Poseima (PIP), quando aplicável;

h) Formulário de candidatura devidamente preenchido.

6. A Direcção Regional de Apoio ao Investimento e à Competitividade remeterá o processo
devidamente instruído ao Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas – IAMA, no prazo
máximo de 15 dias após a sua recepção, para efeitos de pagamento.

7. O Instituto de Alimentação e Mercados Agrícola – IAMA, procederá ao pagamento dos
processos, no prazo máximo de 30 dias úteis, após ter recebido a informação da Direcção
Regional de Apoio ao Investimento e à Competitividade de que será executado o
contingente destinado à alimentação animal, para o abastecimento a partir da comunidade,
estabelecido ao abrigo do Programa Global apresentado à Comissão Europeia de acordo
com o previsto no Regulamento (CE) nº. 247/2006, do Conselho, de 30 de Janeiro de 2006.

8. No caso de o operador não executar o contingente destinado à alimentação animal que,
proporcionalmente, lhe cabe das 140.600 toneladas para abastecimento a partir da
comunidade, tal situação determinará o não pagamento dos apoios referidos na presente
resolução.

9. O encargo decorrente da presente resolução será suportado pelo orçamento privativo do
Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas – IAMA, no âmbito do Capítulo 40, Programa
07 – Aumento da Competitividade dos Sectores Agrícola e Florestal, Projecto 07.03 –
Aumento do Valor dos Produtos Agrícolas e Florestais, Acção 07.03.03 – CC –
Regularização de Mercados.

10. A presente resolução produz efeitos de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2010, sendo
aceites os processos cujo primeiro dia de descarga se realize até aquela data.
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Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 1 de Setembro de
2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 137/2010 de 13 de Setembro de 2010

Compete à Secretaria Regional do Ambiente e do Mar a definição da política regional no
domínio ambiental, promovendo e coordenando as acções necessárias à sua execução, nos
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º
13/2007/A, de 16 de Maio.

A exiguidade e o isolamento do território insular da Região Autónoma dos Açores determina
economias de escala reduzidas e encarece as soluções de tratamento e destino final dos
resíduos, tendendo-se à multiplicação de soluções ou ao transporte marítimo dos resíduos
para outras ilhas de maiores dimensões ou, ainda, para o continente, estas especificidades
determinaram a missão da política da Região Autónoma dos Açores na área dos resíduos,
baseada na prevenção da produção de resíduos e a recuperação do seu valor, minimizando,
simultaneamente, o impacte ambiental negativo dessa valorização, na valorização dos
recursos naturais, na protecção dos ecossistemas e na garantia da saúde pública.

Uma política de gestão de resíduos assente em princípios de racionalidade, eficácia e
sustentabilidade financeira, associados a um esforço de equidade social e de reconhecimento
das especificidades insulares, constitui uma mais-valia em domínios essenciais para a
qualidade de vida dos cidadãos e para a competitividade das actividades económicas na
Região Autónoma dos Açores. Nesse sentido, a gestão de resíduos constitui um dos eixos
fundamentais em que se deve basear uma estratégia de desenvolvimento sustentável para a
Região Autónoma dos Açores, o que determinou a elaboração do Plano Estratégico de Gestão
de Resíduos da Região Autónoma dos Açores — PEGRA, enquanto instrumento de gestão
territorial de política sectorial do ambiente, com impacte territorial, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 10/2008/A, de 12 de Maio. Em simultâneo, responde-se às orientações
constantes das Directivas n.º 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de
Abril, e n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro, que codificam a regulamentação
comunitária em matéria de resíduos.

Neste contexto, a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar promoveu a elaboração do
projecto de execução do Centro de Processamento de Resíduos e Centro de Valorização
Orgânica por Compostagem, na Ilha do Faial, no âmbito do Plano Estratégico para a Gestão
de Resíduos dos Açores (PEGRA), pelo que pretende proceder à sua construção.

Assim, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelas alíneas a), d) e e) do n.º 1 do artigo
90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, do artigo 35.º e



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2981

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 422/91, de
15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, da alínea e)
do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2009/A, de 30 de
Dezembro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional 2/2010/A,
de 27 de Janeiro, e ainda dos artigos 36.º, 38.º,alínea b) do artigo 19.º, 130.º e seguintes,
todos do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de
Janeiro, o Conselho do Governo resolve:

1. Autorizar a abertura dos procedimentos de formação do contrato de empreitada de obras
públicas, mediante a realização de concursos públicos, com vista à execução da
“Empreitada de Construção do Centro de Processamento de Resíduos e do Centro de
Valorização Orgânica por Compostagem da Ilha do Faial”, com o preço base estimado de €
6.000.000,00 (seis milhões de euros);

2. Delegar no Secretário Regional do Ambiente e do Mar, com a faculdade de
subdelegação, as competências para aprovar a decisão de contratar, bem como as peças
do procedimento, aprovar a realização da correspondente despesa independentemente do
seu valor, nomear o respectivo júri do procedimento, mandar publicar o anúncio de abertura
do procedimento, proceder à audiência prévia dos concorrentes e à adjudicação, aprovar a
minuta do contrato a celebrar e nele outorgar em representação da Região, bem assim,
praticar todos os restantes actos atinentes a estes procedimentos e que, nos termos da lei,
sejam cometidos à entidade adjudicante;

3. A presente Resolução entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 1 de Setembro de
2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 138/2010 de 13 de Setembro de 2010

Compete à Secretaria Regional do Ambiente e do Mar a definição da política regional no
domínio ambiental, promovendo e coordenando as acções necessárias à sua execução, nos
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º
13/2007/A, de 16 de Maio.

A exiguidade e o isolamento do território insular da Região Autónoma dos Açores determina
economias de escala reduzidas e encarece as soluções de tratamento e destino final dos
resíduos, tendendo-se à multiplicação de soluções ou ao transporte marítimo dos resíduos
para outras ilhas de maiores dimensões ou, ainda, para o continente, estas especificidades
determinaram a missão da política da Região Autónoma dos Açores na área dos resíduos,
baseada na prevenção da produção de resíduos e a recuperação do seu valor, minimizando,
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simultaneamente, o impacte ambiental negativo dessa valorização, na valorização dos
recursos naturais, na protecção dos ecossistemas e na garantia da saúde pública.

Uma política de gestão de resíduos assente em princípios de racionalidade, eficácia e
sustentabilidade financeira, associados a um esforço de equidade social e de reconhecimento
das especificidades insulares, constitui uma mais-valia em domínios essenciais para a
qualidade de vida dos cidadãos e para a competitividade das actividades económicas na
Região Autónoma dos Açores. Nesse sentido, a gestão de resíduos constitui um dos eixos
fundamentais em que se deve basear uma estratégia de desenvolvimento sustentável para a
Região Autónoma dos Açores, o que determinou a elaboração do Plano Estratégico de Gestão
de Resíduos da Região Autónoma dos Açores — PEGRA, enquanto instrumento de gestão
territorial de política sectorial do ambiente, com impacte territorial, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 10/2008/A, de 12 de Maio. Em simultâneo, responde-se às orientações
constantes das Directivas n.º 2006/12/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de
Abril, e n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro, que codificam a regulamentação
comunitária em matéria de resíduos.

Neste contexto, a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar promoveu a elaboração do
projecto de execução do Centro de Processamento de Resíduo e Centro de Valorização
Orgânica por Compostagem, na Ilha de Santa Maria, no âmbito do Plano Estratégico para a
Gestão de Resíduos dos Açores (PEGRA), pelo que pretende proceder à sua construção.

Assim, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelas alíneas a), d) e e) do n.º 1 do artigo
90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, do artigo 35.º e
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 422/91, de
15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, da alínea e)
do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2009/A, de 30 de
Dezembro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional 2/2010/A,
de 27 de Janeiro, e ainda dos artigos 36.º, 38.º, alínea b) do artigo 19.º, 130.º e seguintes,
todos do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de
Janeiro, o Conselho do Governo resolve:

1. Autorizar a abertura dos procedimentos de formação do contrato de empreitada de obras
públicas, mediante a realização de concurso público, com vista à execução da “Empreitada
de Construção do Centro de Processamento de Resíduos e do Centro de Valorização
Orgânica por Compostagem da Ilha de Santa Maria”, com o preço base estimado de €
5.000.000,00 (cinco milhões de euros);

2. Delegar no Secretário Regional do Ambiente e do Mar, com a faculdade de
subdelegação, as competências para aprovar a decisão de contratar, bem como as peças
do procedimento, aprovar a realização da correspondente despesa independentemente do
seu valor, nomear o respectivo júri do procedimento, mandar publicar o anúncio de abertura
do procedimento, proceder à audiência prévia dos concorrentes e à adjudicação, aprovar a
minuta do contrato a celebrar e nele outorgar em representação da Região, bem assim,
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praticar todos os restantes actos atinentes a estes procedimentos e que, nos termos da lei,
sejam cometidos à entidade adjudicante;

3. A presente Resolução entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 1 de Setembro de
2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 139/2010 de 13 de Setembro de 2010

Considerando o interesse do Governo Regional em aumentar a penetração das energias
renováveis na Região Autónoma dos Açores, designadamente através do aproveitamento
hídrico;

Considerando a existência de interessados em desenvolver um projecto para o
aproveitamento dos recursos hídricos disponíveis na Ribeira Grande, freguesia de Fajãzinha,
concelho das Lajes, ilha das Flores, para a produção de energia eléctrica, através da
construção das necessárias infra-estruturas hidráulicas;

Considerando que tal empreendimento se encontra parcialmente localizado em Áreas de
Protecção e Conservação da Natureza, Áreas Vulneráveis, Agrícolas e Edificadas no Plano de
Ordenamento da Orla Costeira da Ilha das Flores, aprovado pelo Decreto Regulamentar
Regional nº 24/2008/A, de 26 de Novembro;

Considerando que, de acordo com a alínea b) do nº 1 do artigo 12º do referido Decreto
Regulamentar Regional nº 24/2008/A, de 26 de Outubro, é compatível com o Plano de
Ordenamento da Orla Costeira a construção de infra-estruturas de interesse público, desde
que devidamente autorizadas nos termos da lei;

Considerando que os estudos ambientais realizados para o efeito demonstram que o impacte
do projecto é de reduzida magnitude e pouco significativo devido à diminuta dimensão das
infra-estruturas que constituirão o empreendimento;

Considerando que os recursos hídricos disponíveis na linha de água em questão não são
utilizados para abastecimento público à população;

Nos termos das alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, e da alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 24/2008/A, de 26 de Novembro, que aprova o Plano de Ordenamento da Orla
Costeira da Ilha das Flores, o Conselho do Governo resolve:
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1. Declarar de interesse público a construção de infra-estruturas necessárias ao
aproveitamento dos recursos hídricos disponíveis na Ribeira Grande, freguesia de
Fajãzinha, concelho das Lajes, ilha das Flores, para a produção de energia eléctrica;

2. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Governo Regional, em Ponta Delgada, em 1 de Setembro de
2010. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Declaração de Rectificação n.º 17/2010 de 13 de Setembro de 2010

Na Resolução do Conselho do Governo n.º 123/2010, de 9 de Setembro, que declara a
utilidade pública, com carácter de urgência, da expropriação das parcelas de terreno
necessárias à execução da obra pública "Lanço 3.1 - Barreiros/Algarvia - Aditamento 1", que
integra a concessão outorgada à EUROSCUT AÇORES, publicada no Jornal Oficial, I Série,
n.º 145, de 9 de Setembro de 2010, foram suprimidas, por lapso de publicação, do mapa de
áreas anexo à mesma, algumas parcelas de terreno, pelo que se procede à republicação do
mencionado mapa de áreas devidamente rectificado:

“Mapa de Áreas



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2985

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2986

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2987

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2988

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2989

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2990

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2991

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2992

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2993

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2994

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2995

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2996

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2997

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2998

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 2999

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 3000

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt



I SÉRIE - NÚMERO 147
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
13/09/2010      

Página 3001

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

9 de Setembro de 2010. - O Chefe do Gabinete, Luís Jorge de Araújo Soares.


